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EXTRATO DE CONTRATO

TERMO ADITIVO N ' 97/22/00161.2. AUTOS N-0

44.964197 - DAEE - VOL. 42 -*. CONTRATANTE - DAEE

CONTRATADO PRIMAV CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
- -

LIDA OBJETO - TERMO ADITIVO DE RETI-RATIFICAÇÃO AO

TERMO DE CONTRATO N* 96/22/00206.9, DE 08/11/96

PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CANALIZACAO DO RIO

CABUÇU DE CIMA, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS

ESTACAS 0 (NA SUA FOZ NO RIO TIETÊ) E A ESTACA

128+9,00 M., NUMA EXTENSÃO DE 2.569 METROS, NA

DIVISA DOS MUNICÍPIOS DE GUARULHOS E SAO PAULO,

ESTADO DE SAO PAULO E COM A COMPLEMENTAÇÃO DE

VERBA DE R* 2.611.314,53. VALOR - RS 13.367.115,95,

ASSIM DISTRIBUIDOS: 1996 RS 247.130,01; 1997 RS
- -

12.347.214,64; 1998 - R* 772.771,30. PRAZO - 0

PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 16 MESES, A CONTAR DA DATA

DE SUA ASSINATURA DO CONTRATO NE 96/22/00206.9, DE

08/11/96. DATA DA ASSINATURA DESTE TERMO ADITIVO
-

24/10/97.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

PROCESSO 062197 INTERESSADO: CTH CONVITE
- -

039/DAEE/97/ADM PARA "AQUISIÇÃO DE

EQUIPAMENTOS ELETRONICOS COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO HABILITA AS EMPRESAS

PARTICIPANTES DO CONVITE ACIMA CITADO, QUAIS SEJAM: A)

COMERCIAL GFONCALVES ELETRICIDADE E

AUTOMATIZAÇAO LTDA; BL AZTEC SISTEMAS

LTDA; C) METORTEC TECNOLOGIA E

REPRESENTAÇÕES LTDA E D) SALVI

CASAGRANDE MEDIÇÃO E AUTOMATIZAÇÅO

LTDA. FICA MARCADO A ABERTURA DO INVÓLUCRO N ** 02

DAS PROPOSTAS) PARA O DIA :H111197 AS 15 HORAS, NAO

DE SAO PAULO

RUA DA HORIA 109 - CIDADE UNIAENGENHARIA F: 818J244-

PORTARIA GR 3089, DE 4-11-97

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

TENDO EM VISTA O DELIBERADO PELA CLR EM SESSÃO DE

28J1 0197, BAIXA A SEGUINTE

PORTARIA

ARTIGO 1 - DECORRIDOS DOIS ANOS DO

CUMPRIMENTO DE PENALIDADE POR SERVIDOR NAO DOCENTE,

OBSERVANDO O INFRATOR CONDUTA EXEMPLAR, A SEMELHANÇA

DO QUE ESTABELECE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 252

DO REGIMENTO GERAL DAUSP APROVADO PELO DECRETO

52.906, DE 27/3FF2, AINDA EM VIGOR (CONSOANTE ARTIGO

4 -0 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DO REGIMENTO

GERAL, APROVADO PELA RESOLUÇÃO 3.745, DE 19/10/97),

PODERÁ PLEITEAR A SUA REABILITAÇÃO, PARA O FIM DE

OBTER CANCELAMENTO DAS ANOTAÇÕES PUNITIVAS

MEDIANTE REQUEDO AO CTA NOS CASOS DE

ADVERTËNCIA E REPREENSÃO, E A CONGREGACAO OU ÓRGÃO

EQUIVALENTE, NO CASO DE SUSPENSAO

' ARTIGO 2-0 ESTA PORTARIA ENTRARÁ VIGOR

EM NA
-

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÓES

EM CONTRÁRIO, EM ESPECIAL A PORTARIA GR N-* 3068, DE

20/6/97 PROC. USP N -O 97.1.656.10.9).

PREFEITURA DO

PORTARIA PCASC DE 5-11-97

DISPÕE SOBRE ELEIÇÃO DE REPRESENTANTE DOS

SERVIDORES NAO DOCENTES JUNTO AO CONSELHO

DO CAMPUS

0 PREFEITO DO CAMPUS ADMINISTRATIVO DE SAO

CARLOS, CONSOANTE O QUE ESTABELECE O ARTIGO 3O,

PARÁGRAFO VI6 DO REGIMENTO DO CAMPUS, RESOLVE:

ARTIGO 1O - REALIZAR-SE-Á NO DIA 8-12-97, DAS 9 AS

16 HORAS, NO SAGUÃO DE ENTRADA DO CAASO, A AV,

DR. CARIOS BOTELHO, 1465 - SAO CARLOS-SP, POLO VOTO

DIRETO E SECRETO DOS SERVIDORES NAO DOCENTES DAS

UNIDADES DO CAMPUS DA USP EM SAO CARLOS ESC

ICMC IFSC, IOS PCASC E CISC), EM UMA ÚNICA

FASE, A ELEIÇÃO DO REPRESENTANTE DOS SERVIDORES

NAO DOCENTES JUNTO AO CONSELHO DO CAMPUS DA

USP EM SAO CARLOS

DA INSCRIÇÃO

ARTIGO 2O - O PEDIDO DE INSCRIÇÃO DOS

CANDIDATOS SORÁ REGISTRADO NA SECRETARIA DA PREFEITURA

DO CAMPUS, ATE AS 17 HORAS DO DIA 20-17-97,

MEDIANTE DECLARAÇÃO DE QUE O CANDIDATO E SERVIDOR ATIVO

* 1O A DECLARAÇÃO MENCIONADA NO "CAPUT"
-

DESTE ARTIGO DEVERÁ SER EXPEDIDDA PELAS SEÇÓES

COMPETENTES DAS UNIDADES EM QUE O SERVIDOR ESTIVER

LOTADO

* 2O OS PEDIDOS DE INSCRIÇÃO QUE ESTIVEREM DE
-

ACORDO COM AS NORMAS ESTABELECIDAS POR ESTA

PORTARIA SERÃO DEFERIDOS PELO PREFEITO DO CAMPUS

* 3O - NAO SERÁ PRIVADO DO DIREITO DE VOTAR E SER

VOTADO O SERVIDOR QUE SE ENCONTRAR EM FÉRIAS OU

AFASTADO DE SUAS FUNÇÕES, COM OU SEM PREJUIZO DE

SALÁRIO; SE ESTIVER PRESTANDO SERVIÇO EM OUTRO ÓRGÃO

DA UNIVERSIDADE

* 40 - 0 MANDATO DO REPRESENTANTE DOS

SERVIDORES NAO DOCENTES SERÁ DE DOIS ANOS, NOS TERMOS

DO ARTIGO 3O, * LO, DO REGIMENTO DO CAMPUS

* 5O - O QUADRO DOS CANDIDATOS INSCRITOS SERÁ

AFIXADO NAS UNIDADES EM 24-11-97.

* 60 RECURSOS SERÃO RECEBIDOS NA SECRETARIA
-

DA PREFEITURA DO CAMPUS ATE AS 17 HORAS DE 5-12-97.

ARTIGO 3O - A ORDEM NAS CÉDULAS SERÁ DEFINIDA

POR SORTEIO A SER REALIZADO NA SECRETARIA DA

PREFEITURA DO CAMPUS NO DIA 21-11-97, AS 10 HORAS,

PERMITIDA A PRESENÇA DOS INTERESSADOS

DA VOTAÇÃO .

ARTIGO 4O - A VOTAÇÃO OBEDECERÁ AS SEGUINTES

NORMAS:

I O PREFEITO DO CAMPUS DESIGNARÁ O PRESIDENTE
-

DA MESA ELEITORAL, BEM COMO DOIS MESÁRIOS PARA

II 0 PRESIDENTE DEVERÁ RUBRICAR TODAS AS CÉDU
-

LAS NO ATO DA VOTAÇÃO;

15 - A IDENTIFICAÇÃO DE CADA VOTANTE SERÁ FEITA

MEDIANTE A APOSTEMACAO DE PROVA HÁBIL DE

IDENTIDADE E CONFRONTO DE SEU NOME COM O CONSTANTE DAS

LISTAS FORNECIDAS PELA SEÇÃO DE PESSOAL DE CADA

UNIDADE DO CAMPUS;

IV - NAO SERÁ PERMITIDO VOTO POR PROCURAÇÃO;

V - CADA SERVIDOR PODERÁ VOTAR EM APENAS UM

CANDIDATO;

VI - NO LOCAL DE VOTAÇÃO PODERÁ HAVER

FISCALIZAÇÃO POR SERVIDORES DEVIDAMENTE CREDENCIADOS PEIO

PREFEITO DO CAMPUS

DA APURAÇÃO

ARIGO SO - A APURAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA

IMEDIATAMENTE APÓS O TÉRMINO DA VOTAÇÃO EM SESSÁO

PÚBLICA, PELA PRÓPRIA MESA RECEPTORA

ARRIGO 6O - TERMINADA APURAÇÃO SERÁ ELABORADA

ATA DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS,

ASSINADA PELO PRESIDENTE E MESÁRIOS, DELA CONSTANDO

LOCAL E HORÁRIO DA ELEIÇÃO, COMPOSIÇÃO DA MESA,

NÚMERO DE ELEITORES, DE VOTANTES E DE OCORRÈNCIAS

QUE DEVAM SER REGISTRADAS PARA APRECIAÇÃO POSTERIOR

* 1O TERMINADA A APURAÇÅO, TODO O MATERIAL
-

RELATÍVO A ELEIÇÃO SERÁ ENCAMINHDO A SECRETARIA DA

PREFEITURA DO CAMPUS ADMINISTRATIVO DE SAO

CARLOS, QUE O CONSERVARÁ PELO MENOS POR TRINTA

DIAS

DOS RESULTADOS

ARTIGO 7O SERÁ CONSIDERADO ELEITO O CANDIDATO

-

OBTIVER MAIOR NÚMERO DE FIGURANDO
QUE O VOTOS,

COMO SUPLENTE O SEGUNDO CANDIDATO MAIS VOTADO

* 1O DO RESULTADO DA ELEIÇÃO CABE RECURSO SEM
-

EFEITO SUSPENSIVO, NO PRAZO DETRES DIAS UTEIS

* 20 O RECURSO A QUE SE REFEREO PARÁGRAFO
-

ANTERIOR SERÁ APRESENTADO NA SECRETARIA DA PREFEITURA

DO CAMPUS E DECIDIDO PELO PREFEITO DO CAMPUS

ARTIGO 80 - OS CASOS OMÍSSOS NESTA PORTARIA

SERÃO RESOLVIDOS PELO PREFEITO DO CAMPUS

ARTIGO 9O - ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO PCASC - 52/97 - PROCESSO:

97.1.725.52.6 CONTRATANTE: PREFEITURA DO CAMPUS
-

ADMINISTRATIVO DE SAO CARLOS CONTRATADA ETEL

EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS DE ELETRICIDADE LTDA. -

OBJETO: EXECUÇÃO DA REDE DE ENERGIA ELETIRCA E DE

TELEFONIA PARA O PRÉDIO DO LABORATÓRIO DE MADEIRAS

PLAMEN DA ESC NO CAMPUS DE SAO CADOS -

VALOR: RS 34.218.18 - PRAZO: 45 DIAS CORRIDOS - VERBA:

455150 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS PÚBLICOS DATA DA
- -

ASSINATURA: 05/11/97 MODALIDADE: CONVITE
- -

PARTICIPANTES: 3 FIRMAS,

ESTADUAL DE CAMPINAS

CIDADE UNIVERSITÁRIA CAMPINAS FONE:(019) 239-7766

COMUNICADOS

CONCURSO DE LIVRE DOCÊNCIA, NA ÁREA DE

PERIODONTIA, DISCIPLINAS DP-201, 312, 321,431, 721,

DC502, 602 E 802, DO DEPARTAMENTO DE PRÓTESE E

PERIODONTIA, DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE

PIRACICABA 0 CONCURSO DE QUE TRATA ESTE EDITAL SERÁ

REALIZADO EM 11 E 12-12-97, AS 9 HORAS, NA

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE PIRACICABA, COM O SEGUINTE

CALENDARIO FIXED PARA A REAOZACAO DAS PROVAS:

11-12-97 - 9 HORAS - SORTEIO DO POMO PARA A PROVA

DIDÁTICA; 10 HORAS - PROVA DE TÍTULOS E TRABALHOS

12-12-97 - 9 HORAS - PROVA DIDÁTICA; 14 HORAS -

PROVA DE DEFESA DE TESE

A COMISSÃO JULGADORA ESTARÁ CONSTITUIDA PELOS

PROFS DRS ANTONIO WILSON SALLUM, SÉRGIO DE

TOLEDO, JOSÉ HELDEBRANDO TODESCAN, ARTHUR BELEM

NOVAES E EDUARDO JORGE FERES FILHO SUPLENTES:

JOSÉ RANAE, MÁRIO FERNANDO DE GÓES, BENEDICTO

EGBERT CORREA DE TOLEDO, RICARDO SAMIH GEORGE

ABI RACHED E ELCIO MARCANTONIO JUNIOR

FICAM, POR ESTE EDITAL, CONVOCADOS OS MEMBROS

DA COMISSÃO JULGADORA E O ÚNICO CANDIDATO INSCRITO

PROF. DR. ANTONIO FERNANDO MARRETI DE LIMA

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE 1 CARGO, EM RTP

DE PROFESSOR TITULAR, NA ÁREA DE FARMACOLOGIA,

ANESTESIOLOGIA E TERAPÊUTICA, DISCIPLINAS DB-208,

321, 431 721, DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIASE

FISIOLÓGICAS, DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE

PIRACICABA O DE EDITAL SERÁCONCURSO QUE TRATA ESTE

REALIZADO EM 15 E 16-12-97, AS 9 HORAS, NA FACULE

DADE DE ODONTOLOGIA DE PIRACICABA, COM O SEGUINTE

CALENDÁRIO FIXADO PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS:

15-12-97 - 9 HORAS - SORTEIO DO PONTO PARA A PROVA

DIDÁTICA; 90 HORAS - PROVA DE FULOS E TRABALHOS

16-12-97 - 9 HORAS - PROVA DIDÁTICA; 14 HORAS -

PROVA DE ARGUICAO

A COMISSÃO JULGEO ESTARÁ CONSTITUÍDA PELOS

PROFS, DRS JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA E SILVA,

ANTONIO CÉSAR PORTI DE CARVALHO, JAYME MAURÍCIO

LEAL, JOSÉ RANA5 E THALES ROCHA DE MATROS FILHO

SUPLENTES: NICOLAU TORTAMANO, TETUO OKAMOTO,

ANTONIO CARLOS NEDER E JONAS VAZ DE ARRUDA

FICAM, POR ESTE EDITAL, CONVOCADOS MEMBROSOS

DA COMISSÃO JULGADORA E O ÚNICO CANDIDATO INSCRITO

PROF. DR. EDUARDO DIAS DE ANDRADE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONVËNIO 45-87. PROC. 4.883 87. CONVENENTE

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS CONVENIADA

S.O.S. AÇÃO MULHER, OBJETO - ALTERA REDAÇÃO DAA

CLAUSULA 4A. DO CONVËNIO 45-87. DATA DA ASSINATURA -

PREFEITURA DA CIDADE

UNIVERSITÁRIA ZEFERINO VAZ

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

A COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS JULGOU, EM

5-11-97, A TOMADA DE PREÇOS PREF.-70.97, AQUISIÇÃO

DE CARNES BOVINA E SUINA, CLASSIFICANDO AS

PROPOSTAS DAS FIRMAS FRIOKATI COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÓES DE GÊNEROS AIMENTICIOS LTDA. NOS ITENS 4 E

5; FRIGORIFICO PERRENGA LTDA. E FRICON FRIGORÍFICO

INDUSTRIAL DE CONTAGEM S.D. NOS ITENS 1 A 5 E 7;

PROPENDO A REVOGAÇÃO DOS ITENS 2, 4 E 7, NO

INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO; ADJUDICANDO, PELO CRITÉRIO

DE MENOR PREÇO E CONSIDERANDO QUE OS PREÇOS

APRESENTADOS ENCONTRAM-SE COMPATÍVEIS COM OS

PRATICADOS PELO MERCADO NAS MESMAS CONDIÇÕES

REQUEDIAS O FORNECIMENTO DOS ITENS 1 E 3 A FIRMA FRICON

5 AFRIGORIFICO INDUSTRIAL DE CONTAGEM S/A; DO ITEM

FIRMA FRIOKATI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÓES DE

GËNEROS ALIMENTICIOS LTDA,

DESPACHOS DE DIRETOR, DE

5HOMOLOGANDO AS CARTAS-CONVITES:

AS-1.318-97, AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, NA FORMA

DO JULGAMENTO PUBLICADO D.0. DE 15-10-97;NO

AS-1.360-97, AQUISIÇÃO DE PERSIANAS, NA FORMA

DO JULGAMENTO PUBLICADO NO K.O. DE 22-10-97.

AS-1.400-97, AQUISIÇÃO DE DETERGENTE E ADITIVO

DE FORMA DO JULGAMENTO FUBECADOSECAGEM, NA NO

DE

DESPACHOS DO DIRETOR' DE 5-11-97

HOMOLOGANDO AS CARTAS-CONVITES:

1.355-97, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, NA FORMA

DO JULGAMENTO PUBLICADO NO K.O. DE 31-10-97;

1.386-97, AQUIS CAO DE LUM NAR A GMU NA FORMA
-

DO JULGAMENTO PUBLICADADE NO D.0. DE 1O.-11-97.,

COMUNICADO

COMUNICAMOS QUE O SORTEIO REFERENTE AO

EMPATE DO ITEM 3, OCORRIDO NA TOMADA DE PREÇOS

112-97, AQUISIÇÃO DE FOS E CABOS, TEVE COMO

VENCEDORA A EMPRESA IPCE IND. PAULISTA DE CONDUTORES

ELETR. LTDA.

JULGAMENTO DE CITACAO

A COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS JULGOU, EM

5-11-97, CONVITE 1.457-97, DE CABINEO MONTAGEM

TRANSFORMADORA - GMU CLASSIFICANDO AS FIRMAS

ELEOVAN INST. MANUT ELETR. S/C LTDA.ME TORMEL

COM. ENG. ELÉTR, LTDA. VELCON CONST. E COM LTDA.

ELETROTIPASTE MANUT ELETR. LIDA ELETROCOMP CONSTR.

ELETR. LTDA. CONEC PROI E CONSTR. ELETR. LTDA. SEMA

CONSTR. ELETR. E HIDR. LTDA. RILE CONSTR. ELETR. LTDA.

DESCLASSIFICANDO AS FIRMAS MICROTECNICA INST. E

COM. LTDA. OLIVEIRA MUNIZ ENG. LTDA. JOMAC

MONTAGENS E COM. LTDA. POR NAO ANEXAREM A

CERTIDÃO DO CREA; CONEC PROJ E CONSTR. ELETR. LTDA.

POR JUNTAR CERTIDÃO DO CREA VENCIDA; ELEOVAN INST.

1.

COMUNICADO

COMUNICAMOS QUE A ABERTURA DA CARTA-CONVITE

FEF-1.474.97, QUE INICIALMENTE ESTAVA MARCADA PARA

8-11-97, FICA ALTERADA PARA 7-11-97, PERMANECENDO

INALTERADAS AS DEMAIS CONDIÇÕES DO EDITAL

FACULDADE DE ENGENHARIA

ELÉTRICA E DE
COMPUTAÇÅO

JULGAMENTO DE CITACAO

A COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS JULGOU, EM

4-11-97, A CARTA-CONVITE FEEC-1.350-97, AQUISIÇÃO DE

MICROCOMPUTADORES, SCANNER E IMPRESSORAS,

DESCLASSIFICANDO AS EMPRESAS AGD * D COMÉRCIO E

IMPORTAÇÃO LTDA,, POR ESTAR EM DESACORDO COM O

LOCAL DA GARANTIA; CALLI DO BRASIL LTDA. POR

APRESENTAR OBJETO DIVERGENTE COM O SOLICITADO; CELSO JOSÉ

CASAGRANDE - ME, NO ITEM 1, POR NAO INDICAR A MARCA

DO MICROCOMPUTADOR; DESK TOP SHOP INFORMÁTICA

LTDA. NO ITEM 1, POR ESTAR EM DESACORDO COM O

OBJETO DA LICITAÇÃO; INFORLEST COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA. NO ITEM 1, POR NAO ATENDER A

GARANTIA SOLICITADA E, NO ITEM 2, POR ESTAR EM

DESACORDO COM O OBJETO DA LICITAÇÃO; NEW OFFICE

INFORMÁTICA LTDA. DESACORDO
POR ESTAR EM COM O

LOCAL DA GARANTIA; PRESS INOFORMACAO LTDA. ITEMNO

2, POR ESTAR EM DESACORDO COM O OBJETO DA LICITAÇÃO;

- POR ESTAR EM
TEIX COMERCIAL LTDA. ME, DESACORDO

COM O OBJETO DA LICITAÇÃO; UNISERV COM. LMP

ESTAR
EXPORTAÇÃO LTDA. POR EM DESACORDO COM O

PRAZO DE ENTREGA; UNISYS BRASIL LTDA. POR NAO

INDICAR A GARANTIA PROPOSTA; ADJUDICANDO ITEM 1NA O

A EMPRESA PRESS INFORMÁTICA LTDA. O ITEM 2 A

EMPRESA PROINFO INFORMÁTICA LTDA. O ITEM 3 A EMPRESA

MORAES TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA. O ITEM 4 A

EMPRESA O * M COMPUTADORES LTDA,, PELO CRITÉRIO DE

MENOR PREÇO APRESENTADO DENTRE AS PROPOSTAS

CLASSIFICADAS, POR ESTAR O OBJETO DE ACORDO COM O

SOLICITADO E ATENDER AS NECESSIDADES DO INTERESSADO

FACULDADE DE ENGENHARIA QUÌMICA

DESPACHO DO DIRENTOR DE 5-11-97

HOMOLOGANDO A CARTA-CONVITE 1.273-97, AQUISIÇÃO

DE MATERIAL E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA, NA FORMA

DO JULGAMENTO PUBLICADO NO K.O. DE 1O.-11-97,

INSTITUTO DE ESTUDOS DA LINGUAGEM

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

A COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS JULGOU,
EM

5-11-97, A CARTA-CONVITE 1.345-97, CONSTRUÇÃO DO

CCA DEPOIS DE AVALIAR CADA PROPOSTA 20.10-97,EM

DE ACORDO DO PARECERI.T.ESTECCOM OS TERMOS

97, DE 20.10.97, E OBTENDO DECLARAÇÃO APRESENTADA

EMPRESA EPELA LC. ALMEIDA ENGENHARIA

CONSTRUÇÓES LIDA POR SOLICITAÇÃO DESTA COMISSÃO EM

31-10.97, A QUAL HAVIA APRESENTADO A PROPOSTA DE

MENOR PREÇO, HOUVE POR BEM TOMAR AS DECISÕES

DESCRITAS, AS QUAIS DEVERÃO SER ENCAMINHADAS A

AUTORIDADE SUPERIOR PARA A COMPETENTE

HOMOLOGAÇÃO: CLASSIFICAR NO ITEM 1 (ÚNICO) AS EMPRESAS

CIENGE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. CONSTRUTORA

BERTINATO LTDA. CONSTRUTORA MHP LTDA. E LC.

ALMEIDA ENGENHARIA E CONSTRUÇÓES LTDA. POR

ESTAREM DE ACORDO COM O EDITAL; ADJUDICANDO O

ITEM 1 (ÚNICO) A EMPRESA LC. AFIEI ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA. PELO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO

ENTRE AS EMPRESAS CLASSIFICADAS A HOMOLOGAÇÃO

DESTA LICITAÇÃO OCORRERÁ APÓS DECORRIDO O PRAZO

LEGAL PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

FÍSICAINSTITUTO DE GLEB WATAGHIN

DESPACHO DO DIRETOR, DE 4-11-97

HOMOLOGANDO CARTA-CONVITE 1.432-97, FORMA
A NA

DO JULGAMENTO PUBLICADO D.0. DE 1O.-11-97.NO

INSTITUTO DE QUÍMICA

JULGAMENTO DE FUNFACAO

A COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS JULGOU, EM

31-10-97, A CARTA-CONVITE 1,443-97, CONTRATAÇÃO DE

MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA ISOLAMENTO TÉRMICO

DO BLOCO H, CLASSIFICANDO A EMPRESA EMC DO BRASIL

REVESTIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. POR ESTAR DE

ACORDO EDITAL; ADJUDICANDO FORNECIMENTO ACOM O O

EMPRESA EMC DO BRASIL REVESTIMENTOS E

INTEGRAL A SAÚDE DA MULHER

DESPACHO DO DIRETOR' DE 30-10-97

HOMOLOGANDO CARTA-CONVITE 1270.97, FORMA
NAA

DO JULGAMENTO PUBLICADO NO D.0. DE 23-10-97.

COMUNICADO

COMUNICAMOS ERVIEGAS
INSTITUQUE A EMPRESA

MENTAL CIRÚRGICO LTDA. INTERPÕS RECURSO CONTRA O

JULGAMENTO DA CARTA-CONVITE 1.250-97, AQUISIÇÃO DE

KDS PROTEINA ANTICORPO MIR ANTICORPO

MONOCLONAL E ANTICORPO ESPECIFICO

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

A COMISSÃO JULGEO DE PROPOSTAS JULGOU, EM

4-11-97, A CARTA-CONVITE 1.305-97, AQUISIÇÃO DE

SERINGA PLÁSTICA DESCARTÁVEL E AGULHA DESCARTÁVEL,

ADJUDICANDO OS ITENS 1 E 4 A EMPRESA ASPCAMP

COMERCIAL LTDA. O ITEM 2 A EMPRESA FARMATEC

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACËUTICAS

HOSPITALARES LTDA. O ITEM 3 A EMPRESA BECTON DICKINSON

INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA. PELO CRITÉRIO DE MENOR

PREÇO; DESCLASSIFICANDO AS EMPRESAS BECTON

DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA. NOS ITENS 1 E

2, POR COTAR MATERIAL EM DESACORDO COM A

CARTACONVITE; DIPROMED COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. NOS

ITENS 1 E 2, POR NAO TER ENVIADO AMOSTRAS E

DOCUMENTAÇÃO QUANDO SOLICITADAS; DOBBER COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA. NOS ITENS 1 E 2 (O ÉMBOLO NAO

DESLIZA SEMENTE DIFICULTANDO A RETIRADA DO AR DE

METACENTRO DA SERINGA, NA EMBALAGEM NAO CONSTA

DO DE ESTERILIZAÇÃO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE

E NOME DO FARMACËUTICO RESPONSÁVEL E TAMBÉM NAO

TEM ANEL DE RETENÇÃO); POLAR FIX MATERIAL HOSPITALAR

LTDA. E COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. NOS

ITENS 1 E 2 (COTARAM PRODUTO ONDE O ÊMBOLO NAO

DESLIZA SEMENTE NO CORPO DA SERINGA,

DIFICULTANDO A RETIRADA DO AR, PROVOCANDO PERDA DE

MEDICAÇÃO; NO ITEM 4, POLAR FIX MATERIAL HOSPITALAR LTDA.

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. E FARMATEC

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARM HOSP LTD POR

NAO ENVIAREM AMOSTRES E DOCUMÈNTOS SOLICITADOS

A HOMOLOGAÇÃO DESTA LICITAÇÃO OCORRERÁ APÓS

DECORRIDO O PRAZO LEGAL PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

CENTRO HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIADE

DESPACHO DO DIRENTOR DE 5-11-97

INDEFERINDO IMPUGNAÇÃO FEITA ASCARTAA

CONVITES HEMO-942-97 E HEMO-1.110-97 PELA

EMPRESA INSTRUCOM IDUSTRIA E COM LTDA.

UNIVERSIDADE

ESTADUAL PAULISTA

REITORIA

DESPACHOS DO REITOR, DE 5-11-97

PROCLAMANDO ELEITO, TENDO EM VISTA O RESULTADO

DA ELEIÇÃO REALIZADA DIAS 8 9 DE OUTUBRO DE 1997NOS E

E O PARECER JURÍDICO DE 29-10-97, PARA REPRESENTANTE

(R) DO TÉCNICO ADMINISTRATIVO JUNTOCORPO E AO

CONSELHO UNIVERSITÁRIO SENHOR ANTONIO DTAS

CORDEIRO PROC. 1506-89-RUNESPO -DESP.

201597RUNESP

INDICANDO:

COM FUNDAMENTO NOS INCISOS III DO ART. 21 E IV

DO 25 DO ESTATUTO, SEGUINTES REPRESENTANTESART. OS

E RESPECTIVOS SUPLENTES JUNTO AOS COLEGIADOS

ABAIXO ESPECIFICADOS:

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

UNIVERSITÁRIA (CEPE)

T: JOSÉ ROBERTO ERNANDES

S: PAULO EDUARDO TOLEDO SALGADO FCF-AR
-

T: JOSÉ MISAEL FERREIRA DO VALLE - CBA

S: JOSÉ HUMBERTO DIAS DA SILVA CBA
-

T: EUNICE OBA FMVZ-BO
-

S: LUCY MARIE RIBEIRO MUNIZ - FMVZ-BO

T: OSVALDO UONO DA SILVA IBRAC
-

S: MAURO GONÇALVES IBRAC
-

T: JOSÉ EDUARDO JUNHO DE ARAÚJO - OSJC

S: ROBERTO MIRANDA ESBERARD FO/AR
-

T: REGINA COELI GUEDES S. PINTO INSP
-

S: REYNUNCIO NAPOLEÃO DE LIMA - IA/SP

T: EDUARDO PIZA PELLIZZER FOA
-

S: MURILO CESAR SOARES FAAC-BA
-

T: LEONARDO THEODORO BULL FCA-BO
-

SIMON FCA-BOS: EBAS JOSÉ
-

T: LUIS ANTONIO TOTEIO IB/BO
-

S: ROSÅNGELA ZACARIAS MACHADO FCAVJ*


